
PL do Gás: 
Principais Mudanças
Marcos regulatórios do gás

Mas o que muda com a PL 6407/2013?

ATUAL NOVO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

ESTOCAGEM

competência do MME competência da ANP

1. Subterrânea (em reservatórios): 
a. Concessão de uso de bem público 

precedida de licitação (MME + ANP). 
b. Direito de acesso de terceiros, 

exceto no período de exclusividade.
2. Não subterrânea e acondicionamento: 

autorizado pela ANP

1. Subterrânea (em reservatórios): 
a. Autorizado pela ANP
b. Direito de acesso de terceiros, 

exceto no período de exclusividade.
2. Acondicionamento (inclui a estocagem não 

subterrânea): autorizado pela ANP

ESCOAMENTO, 
PROCESSAMENTO E
TERMINAIS DE GNL

Autorizados pela ANP. Não estão 
obrigados a  dar acesso a terceiros. 

O acesso  às instalações da Petrobras
é resultado do TCC com o CADE.

Autorizados pela ANP.  Acesso de terceiros 
negociado. ANP decide em caso de conflito ou 

partes podem escolher outro meio de resolução 
de disputas (ex.: mediação, arbitragem)

CLASSIFICAÇÃO DUTOVIÁRIA (DUTOS FEDERAIS)

TRANSPORTE

(QUEM PODE EXERCER A ATIVIDADE)
1. Gasodutos autorizados: qualquer empresa com sede e admi-

nistração no Brasil e que observe as restrições de objeto social
2. Gasodutos concedidos: vedada relação de controle ou 

coligação entre concessionário e carregador no mesmo duto.

Desverticalização por grupo societário em relação às atividades 
de E&P, importação, carregamento e comercialização. 

(EXPANSÃO)
Proposto pelo MME por iniciativa

própria ou de terceiros

1. Por iniciativa do Gestor de Área de Mercado 
(com período de contestação)

2. Por iniciativa da ANP (para identificação dos 
transportadores interessados)

(REGIME DE OUTORGA)

1. Concessão: novos gasodutos
2. Autorização (30 anos, prorrogáveis por igual período): gasodutos 

existentes e suas ampliações e gasodutos internacionais
Autorização sem prazo para todos os gasodutos

(CONTRATAÇÃO
DE CAPACIDADE) Entrada e saída e contratação firme por meio de chamadas públicas

COMERCIALIZAÇÃO

Contratos registrados na ANP. Necessidade de 
demonstração de reservas como lastro.

Contratos registrados na ANP ou em entidade 
cadastrada pela ANP. Não há requisito legal de 

demonstração de reservas como lastro.

CONCORRÊNCIA NO SETOR

ANP deve encaminhar eventuais  
indícios de infração para o CADE.

ANP deve encaminhar eventuais indícios de infração 
para o CADE. Para assegurar a concorrência na indústria 
do gás, ouvido o CADE, poderá adotar mecanismos de 
redução de concentração na oferta.

1988

1995

1997

2009

2018

2020

Constituição prevê que as 
atividades de E&P, Importação 
e Exportação e Transporte 
Dutoviário são monopólios da 
União e que serviços locais de 
gás canalizado são 
competência dos Estados

EC n.º 9/95 permite a 
contratação de privados para 
exploração das atividades 
federais. EC n.º 5/95 permite a 
concessão para privados dos 
serviços locais de gás canalizado.

Lei do Petróleo 
regula o exercício 
das atividades da 
indústria do 
petróleo, gás natural 
e derivados

Lei do Gás estabelece marco 
regulatório específico para a 
indústria do gás natural. 
Altera o regime de outorga 
dos gasodutos, de 
autorização para concessão

Decreto n.º 9.616/2018 cria 
o conceito de sistema de 
transporte de gás natural 
e estabelece que a 
contratação de capacidade 
se dará por entrada e saída

Esperada a aprovação 
do PL n.º 6.407/2013, 
que faz alterações 
importantes no marco 
regulatório vigente.

! Regra de transição permite aos transportadores existentes
o atendimento à regra via Certificação de Independência

Categoria do Duto

Escoamento

Transferência

Gasoduto Integrante de Terminal de GNL

Transporte

Outros Gasodutos

Alteração pelo PL n.º 6.407/203

✓

✓
✓


